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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preços nº: 11/2022
Processo nº: 23208.000366/2022-71

 
Pregão Eletrônico nº: 40/2021

Processo nº: 23209.002851/2021-99
O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS,
Autarquia Federal inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.626.896/0001-72, com Sede à Avenida Professor
Mário Werneck, nº 2.590, Bairro Buritis, em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP nº 30.575-180,
neste ato representado por seu Reitor Kléber Gonçalves Glória, brasileiro, casado, portador da Carteira de
Identidade nº MG-3.698.675, expedida pela SSP/MG e do CPF nº 551.507.726-15, nomeado pelo Decreto
de 17 de setembro de 2019, publicado no DOU de 18 de setembro de 2019, edição nº 181, Seção 2,
pag.01, considerando o julgamento da licitação Pregão Eletrônico nº 40/2021, processada sob o nº
23209.002851/2021-99, RESOLVE registrar o preço ofertado pela Licitante Vencedora EGC
COMÉRCIO E ATACADISTA DE INFORMÁTICA E ELETROELETRÔNICOS EIRELI  inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 31.768.037/0001-98, estabelecida à Rodovia BR 101, Km 101 S/N - Sala 118 - em
Conde, Estado da Paraíba, CEP nº 58.322-000, neste ato, representada por seu procurador, o Senhor
Gustavo Luiz Wanderley Costa, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 5.086.810, expedida
pela SSP/PE do CPF nº 030.619.074-59, nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, bem como à Portaria n. 409, de 21 dezembro de 2016 e à Instrução Normativa SEGES/MP n. 05,
de 26 de maio de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir
1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de equipamentos de
processamento de dados, conforme especificado no presente Edital e seus Anexos, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

31.768.037/0001-98 - EGC COMERCIO E ATACADISTA DE INFORMATICA E ELETROELETRO

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*)
Valor
Unitário Valor Global

3 Disco UN 4 R$ 3.366,0300 R$ R$

http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1000227&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=402021&f_coduasg=158122&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=
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Magnético 1.046,9100 4.187,6400

Marca: DELL 
Fabricante: DELL 9XNF6 HUC101812CSS204 
Modelo / Versão: DELL 9XNF6 HUC101812CSS204 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Disco Rigido - Dell 1.2TB 10K RPM SAS 12Gbps Tipo Disco
rígido - hot-swap. Capacidade 1.2TB. Fator de forma 2.5" Interfac SAS. Taxa de transferência de dados
12Gbps. Velocidade de Rotaçã 10000 rpm. . Formato avançado 512n . Projetado para PowerEdge R6515
(2.5"); PowerEdge C6420 (2.5"), C6525 (2.5"), R340 (2.5"), R440 (2.5"), R640 (2.5"), R6415 (2.5"), R6515
(2.5"), R6525 (2.5"), R740 (2.5"), R740xd (2.5"), R7415 (2.5"), R7425 (2.5"), R7515 (2.5"), R7525 (2.5"),
R840 (2.5"), R940 (2.5"), R940XA (2.5"); Storage NX3240

15 Roteador UN 24 R$ 180,7400 R$ 110,6800 R$
2.656,3200

Marca: TP-LINK TL 
Fabricante: TP-LINK TL-WR840N 
Modelo / Versão: TP-LINK TL-WR840N 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "Roteador wireless doméstico - USO EXCLUSIVO PARA
AULAS DE REDES Especificaçoes minimas: Padrões IEEE 802.11n/b/g 2.4 GHz Velocidade de WiFi 2.4
GHz: 300 Mbps (802.11n) Deve possuir no minimo duas (2) antenas fixas Modos de Operação: Modo
Roteador / Modo Ponto de Acesso / Modo Repetidor 1 Porta 10/100 Mbps WAN 4 Portas 10/100 Mbps
LAN Deve possuir botão de reset de configurações. Criptografia WiFi:WEP / WPA /WPA2 /WPA/WPA2-
Enterprise (802.1x) Deve possuir os recursos de Segurança de Rede: Firewall /Access Control / IP & MAC
Binding Application Layer Gateway Rede para Visitantes 1 Rede para Visitante 2.4 GHz Deve suportar os
recurso de VPN Server: OpenVPN / PPTP SOFTWARE Deve suportar os Protocolos IPv4/IPv6 Deve
suportar os modos Wan: Dynamic IP / Static IP / PPPoE / PPTP / L2TP / DDNS (NO-ip/ DynDNS) Deve
suportar os recursos de NAT: Port Forwarding Deve ter o recurso de DHCP server, com possibilide de
reserva de ip e lista de clientes Deve ser gerenciado a partir dos browsers: Internet Explorer 11+, Firefox
12.0+, Chrome 20.0+, Safari 4.0+ ou outro navegador habilitado para JavaScript Equipamento deve ter no
minimo as seguintes certificações: FCC, CE,

Total do Fornecedor: R$
6.843,9600

 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
3.2.    Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.3.    As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, ao máximo de cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.4.    As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1000227&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=402021&f_coduasg=158122&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=
http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1000227&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=402021&f_coduasg=158122&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=
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3.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso
o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o
órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
3.5.    Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
3.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
3.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.
 
4. VALIDADE DA ATA
4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, com início na data de 17/12/2021 e
encerramento em 17/12/2022, não podendo ser prorrogada.
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.
5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
5.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
5.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
5.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
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5.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.7.1, 3.7.2 e 3.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
5.9.1 por razão de interesse público; ou
5.9.2 a pedido do fornecedor.
 
6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.
E, por estarem justos e contratados, foi lavrada a presente ata e disponibilizada por meio eletrônico através
do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), conforme Portaria nº 1151 de 27 de setembro de 2017 do
IFMG e respeitando o Decreto Presidencial nº 8539 de 8 de outubro de 2015, ao qual depois de lida e
achado conforme vai assinada pelas partes e por duas testemunhas.

Belo Horizonte, 07 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ WANDERLEY COSTA, Usuário
Externo, em 21/02/2022, às 10:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Antonio da Conceicao, Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento, em 03/03/2022, às 17:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kleber Gonçalves Glória, Reitor do IFMG, em
10/03/2022, às 12:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kevin Simoes de Carvalho, Testemunha, em 22/03/2022,
às 16:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Barbosa Carvalho Teixeira, Testemunha, em
22/03/2022, às 17:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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